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O EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DO ESTUDANTE 
( ENADE)



PARA QUE SERVE O ENADE?

• Avalia o rendimento dos concluintes dos cursos de graduação, em relação aos

conteúdos programáticos, habilidades e competências adquiridas em sua formação.

• O Enade também é a base de cálculo do Conceito Preliminar de Curso (CPC),

utilizado como parâmetro para diversos fins, dentre eles, a renovação de

reconhecimento de cursos de graduação pelo MEC.

• O Governo também utiliza o indicador na definição da matriz orçamentária nacional

(instituições melhor avaliadas podem receber maior verba)



IMPACTO NO CONCEITO PRELIMINAR DE CURSO (CPC)



CICLO AVALIATIVO ENADE



CURSOS DA UFES SUBMETIDOS AO ENADE 2023

CAMPUSCENTROCURSOCÓDIGO

AlegreCCAEAGRONOMIA12811

AlegreCCAEENGENHARIA DE ALIMENTOS99274

AlegreCCAEENGENHARIA FLORESTAL20038

AlegreCCAEENGENHARIA QUÍMICA116860

AlegreCCAEMEDICINA VETERINÁRIA20039

AlegreCCAEZOOTECNIA20040

AlegreCCENSFARMÁCIA116866



CURSOS DA UFES SUBMETIDOS AO ENADE 2023

CAMPUSCENTROCURSOCÓDIGO
São MateusCEUNESAGRONOMIA99084

São MateusCEUNESENFERMAGEM99088

São MateusCEUNESENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO99090

São MateusCEUNESENGENHARIA DE PRODUÇÃO99094

São MateusCEUNESENGENHARIA QUÍMICA99096

São MateusCEUNESFARMÁCIA99098

VitóriaCARARQUITETURA E URBANISMO12830



CURSOS DA UFES SUBMETIDOS AO ENADE 2023

CAMPUSCENTROCURSOCÓDIGO
VitóriaCTENGENHARIA AMBIENTAL1112869

VitóriaCTENGENHARIA CIVIL68229

VitóriaCTENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO12807

VitóriaCTENGENHARIA DE PRODUÇÃO12836

VitóriaCTENGENHARIA DE PRODUÇÃO NOT96020

VitóriaCTENGENHARIA ELÉTRICA1374703

VitóriaCTENGENHARIA MECÂNICA12809



CURSOS DA UFES SUBMETIDOS AO ENADE 2023

CAMPUSCENTROCURSOCÓDIGO
VitóriaCCSENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA12808

VitóriaCCSFARMÁCIA12815

VitóriaCCSFISIOTERAPIA21460

VitóriaCCSFONOAUDIOLOGIA116572

VitóriaCCSMEDICINA12813

VitóriaCCSNUTRIÇÃO1112910

VitóriaCCSODONTOLOGIA12814



O QUESTIONÁRIO DO ESTUDANTE

• Destinado a levantar informações que permitam caracterizar o 
perfil dos estudantes e o contexto de seus processos formativos, 
relevantes para a compreensão do desempenho acadêmico

• Utilizado como parâmetro qualitativo em relação à estrutura da 
instituição. Os alunos aferem, de “concordo totalmente” a “discordo 
totalmente”, a estrutura acadêmica do curso (dimensão didático-
pedagógica), o corpo docente e a infraestrutura.

• As respostas afetam no cálculo do CPC.

• Há também um questionário sobre a percepção sobre a prova, que 
é integrante ao caderno de prova – não afeta no cálculo do CPC.



SOBRE A PROVA

• Prova: destinada a aferir o desempenho dos estudantes em
relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes
curriculares do respectivo curso, suas habilidades para
ajustamento às exigências decorrentes da evolução do
conhecimento e suas competências para compreender temas
exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à
realidade brasileira e mundial.

• A prova do Enade é dividida em Componentes de Formação
Geral: 10 questões, sendo duas discursivas e oito de múltipla
escolha) e Componente de Formação Específica (30 questões,
sendo três discursivas e 27 de múltipla escolha).



SOBRE O QUESTIONÁRIO DO COORDENADOR

• Destinado a levantar informações que permitam 

caracterizar o perfil do coordenador de curso e o 

contexto dos processos formativos, auxiliando, 

também, na compreensão dos resultados dos 

estudantes no Enade.

• Não é obrigatório, mas é importante para o Inep 

obter o feedback de quem realiza diretamente as 

ações junto aos alunos.



ESTUDANTES QUE DEVEM PARTICIPAR DO ENADE

• Deverão ser inscritos os alunos INGRESSANTES e os CONCLUINTES dos cursos 

habilitados.

• O Inep determina que apenas os alunos concluintes (que tenham ao menos 80% 

de sua carga horária total concluída OU que tenham expectativa de colar grau até 

o mês de julho do ano subsequente) deverão fazer a prova. 

• Os alunos ingressantes (que se matricularam no curso no ano vigente ao Enade E

que tenham no máximo 25% de sua carga horária total cumprida) são apenas 

inscritos para subsidiar os dados estatísticos do Inep.



QUEM SÃO OS INGRESSANTES?

• Aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 2023, devidamente 

matriculados, e que tenham de 0 a 25% da carga horária mínima do currículo do 

curso cumprida até o dia 31 de agosto de 2023 (último dia do período de retificação 

das inscrições do Enade 2023).

• Ou seja: os ingressantes precisam estar enquadrados nas duas situações: ter 

iniciado curso em 2023 + ter de 0 a 25% do total cursado.

• Alunos que entraram no curso, aproveitaram disciplinas e ficaram com mais de 25% 

do total cursado NÃO DEVEM SER INSCRITOS COMO INGRESSANTES.



QUEM SÃO OS CONCLUINTES?

• Aqueles que tenham expectativa de conclusão de curso até julho de 2024 ou que 
tenham cumprido 80% (oitenta por cento) ou mais da carga horária mínima do 
currículo do curso da IES e não tenham colado grau até o último dia do período de 
retificação de inscrições do Enade 2023.

• Ou seja: são os que colarão grau até 31 de julho de 2024, os que possuem 80% ou 
mais do total do curso (mesmo não havendo previsão de colar grau até julho de 
2024).

• O estudante que estiver vinculado ao curso, independentemente da sua situação de 
matrícula (trancada ou afastado da Instituição de Educação Superior), estando 
habilitado, como ingressante ou concluinte, deverá ser inscrito no Enade 2023 



RESPONSABILIDADES

• Cabe ao Procurador Institucional (PI):

• Enquadrar os cursos, para que os coordenadores 
consigam fazer o acesso ao Sistema Enade;

• Auxiliar no processo de cadastro dos coordenadores 
de curso;

• Gerenciar acessos de Coordenadores no Sistema 
Enade;

• Gerar relatórios institucionais.



RESPONSABILIDADES

• Coordenador de Curso: identificar seus alunos ingressantes e
concluintes, realizar suas inscrições e retificações junto ao
Sistema Enade (http://enade.inep.gov.br) e comunicá-los de
sua inscrição e de suas obrigações.

OBS.: Antes da inscrição, os coordenadores deverão declarar, no
Sistema Enade, a existência ou inexistência de estudantes
ingressantes e concluintes habilitados. A funcionalidade de
inscrição será habilitada no Sistema somente após a declaração
de existência de estudantes habilitados.

• Estudante: acessar o Sistema Enade, realizar o seu cadastro,
preencher o Questionário do Estudante e realizar a prova no
dia, local e horário definidos pelo Inep.



RESPONSABILIDADES DOS ESTUDANTES

• Cabe aos Estudantes Concluintes:

• Ler todo o Edital 37/2023-Enade;

• Realizar cadastro junto ao Sistema Enade;

• Cadastrar suas necessidades especiais e específicas;

• Preencher o Questionário do Estudante;

• Informar-se sobre os locais de prova e horários;

• Fazer a prova do Enade;

• Informar ausência justificada ao Enade, de acordo com 

o Anexo III do Edital 



RESPONSABILIDADES DA SEAVIN

• Cabe à Seavin:

• Orientar os Coordenadores sobre os procedimentos de 

inscrição do Enade, de forma virtual 

(https://ava.seavin.ufes.br) e presencial;

• Realizar campanhas institucionais sobre o Enade;

• Orientar os alunos, em conjunto com as Coordenações de 

Curso, sobre os procedimentos do Enade 2023, por meio 

de curso na plataforma AVA (https://ava.seavin.ufes.br) e 

presencialmente (seminários);

• Esclarecer a importância do Enade aos alunos e 

coordenadores.



CRONOGRAMA OFICIAL E RESPONSABILIDADES

PERÍODORESPONSÁVELAÇÃO

*27 de junho a 31 de 
julho de 2023

Coordenador de 
curso

VII - Inscrição dos estudantes ingressantes e concluintes habilitados
Obs: seguir o prazo do Cronograma ajustado da Ufes

27 de junho a 18 de nov.EstudanteVIII - Preenchimento do cadastro pelos estudantes concluintes habilitados

27 de junho a 31 de 
agosto de 2023

Coordenador de 
curso

IX - Alteração do local de prova do estudante vinculado a curso oferecido na 
modalidade de Educação a Distância (EaD).

*1 a 31 de agosto de 
2023

PI e coordenador 
de curso

X - Retificação de ações relativas ao enquadramento e às inscrições
Obs: seguir o prazo do Cronograma ajustado da Ufes

27 de jun a 31/08/2023CoordenadorXI - Alteração do local de prova para os estudantes em mobilidade acadêmica

1º a 08 de set de 2023EstudanteXII - Solicitação de Atendim. Especializado e/ou Tratamento pelo Nome Social

15 de setembro de 
2023

InepXIII - Resultado da solicitação de Atendimento Especializado e/ou Tratamento 
pelo Nome Social dos estudantes concluintes habilitados

16 a 22 de setembro de 
2023

EstudanteXIV - Recurso da solicitação de Atendimento Especializado e/ou Tratamento pelo 
Nome Social dos estudantes concluintes habilitados



CRONOGRAMA OFICIAL E RESPONSABILIDADES

PERÍODORESPONSÁVELAÇÃO

29 de setembro de 2023InepXV - Resultado do recurso da solicitação de Atendimento Especializado e/ou 
pelo Tratamento pelo Nome Social dos estudantes concluintes habilitados

1º de set. a 25 de novembro 
de 2023

EstudanteXVI - Preenchimento do Questionário do Estudante

1º a 15 de setembro de 
2023

EstudanteXVII - Indicação do curso pelo estudante concluinte habilitado com mais de 
uma inscrição

06 a 23/11/2023InepXVIII - Divulgação dos locais de prova no Sistema Enade

26 de novembro de 2023InepXIX - Aplicação da prova

27/11 a 08/12/2023CoordenadorXX - Preenchimento do Questionário do Coordenador de Curso

4 de janeiro de 2024InepXXI - Divulgação da lista de estudantes em situação regular

A partir de 04/01/2024CoordenadorXXII - Registro de Declaração de Responsabilidade da IES



CRONOGRAMA OFICIAL E RESPONSABILIDADES

PERÍODORESPONSÁVELAÇÃO

4 de janeiro a 9 de fev. de 2024EstudanteXXIII - Solicitação de dispensa de prova pelo estudante

4 de janeiro a 9 de fev. de 2024CoordenadorXXIV - Solicitação de Dispensa de Prova pela IES

4 de janeiro a 20 de fev. de 2024CoordenadorXXV - Análise e deliberação, por parte da IES, das solicitações de 
dispensa dos estudantes

4 de janeiro a 20 de fev. de 2024InepXXVI - Análise e deliberação, pelo Inep, das solicitações de 
dispensa da IES

21 de fev. a 06 de março de 2024EstudanteXXVII - Recurso das solicitações de dispensa do estudante, 
indeferidas pela IES

21 de fevereiro a 06 de março de 2024Coordenador de 
curso

XXVIII - Recurso das solicitações de dispensa da IES indeferidas 
pelo Inep

Até 20 de março de 2024InepXXIX - Resultado dos recursos das solicitações de dispensa do 
estudante e da IES



CRONOGRAMA UFES DE ATIVIDADES ENADE

• Considerando que a Ufes possui datas específicas de fechamento de 
pautas, matrícula, registro das atividades discentes no SIE e outras, e 
considerando o calendário do edital do Enade, a Seavin definiu um 
Cronograma Ajustado de Atividades.

• Esse cronograma deverá ser seguido rigorosamente, visto que ele 
considera os prazos improrrogáveis do Inep e coloca uma margem de 
segurança pequena, para evitar prejuízos referentes a erros de sistema.

• “7.1.2. A não observância do período estipulado poderá ensejar 
responsabilização da IES quanto à ausência de enquadramento e/ou de 
inscrição no Sistema Enade, inclusive os decorrentes de quaisquer motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, problemas de senha, 
congestionamento das linhas de comunicação, procedimento indevido da IES, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados”.



CRONOGRAMA UFES DE ATIVIDADES ENADE
DATASATIVIDADE

12/07Reunião com Coordenadores dos cursos habilitados ao Enade

De 14/07 a 
24/07/23

Período para treinamentos online (ava.Seavin.ufes.br)

25/07/23
Dia para baixar os arquivos de ingressantes e concluintes no SIE para 
período de INSCRIÇÃO

De 25/07 a 
28/07/23

Período para INSCRIÇÃO de ingressantes e concluintes no Sistema Enade

De 25/07 a 
28/07/23

Evento Tira-dúvidas Agendado – INSCRIÇÃO (agenda.ufes.br)

31/07/2023
Divulgação aos alunos da LISTA PROVISÓRIA DE CONCLUINTES 
INSCRITOS

De 01/08 a 
18/08

Período de manifestação dos alunos em relação à LISTA PROVISÓRIA DE 
CONCLUINTES INSCRITOS

De 01/08 a 
17/08

Período para comunicar aos estudantes em mobilidade acadêmica que 
deverão solicitar a alteração do município de Prova à Coordenação do Curso

Treinamentos

Inscrições



CRONOGRAMA UFES DE ATIVIDADES ENADE
DATASATIVIDADE

De 01/08 a 31/08/23
Alteração, pelo Coordenador, do município de prova do Estudante vinculado a curso que esteja em 
mobilidade acadêmica 

De 21/08 a 30/08
Período para RETIFICAÇÃO de ingressantes e concluintes no Sistema Enade (retirada de alunos 
que colaram grau e que entregaram declaração de expectativa de colação de grau e outros acertos 
necessários) 

De 21/08 a 30/08Evento Tira-dúvidas Agendado - RETIFICAÇÃO

31/08Divulgação aos alunos da LISTA FINAL DE CONCLUINTES INSCRITOS

De 25/08 a 30/08
Período para comunicar aos alunos as datas para solicitação de atendimento especializado ou 
Tratamento pelo nome social no Sistema Enade (01 a 08/09) 

De 30/08 a 08/09Data de envio do Dossiê Enade via AVA

De 01/09 a 17/11
Divulgação aos alunos sobre as regras do Enade, especialmente a necessidade de realizar 
cadastro, preencher o Questionário do Estudante e fazer a prova no dia 26/11 (a Seavin também 
atuará neste processo)

Retificação

Controle dos 
Concluintes



CRONOGRAMA UFES DE ATIVIDADES ENADE

DATASATIVIDADE

26/11/2023Data da prova

27/11 a 08/12/23Período para preencher o Questionário do Coordenador

A partir de 
04/01/24

Declaração de responsabilidade de erro de inscrição para regularização 
do Estudante, via Sistema Enade

04/01 a 09/02/2024Período de Dispensa da prova – Estudante e IES

04/01 a 20/02/2024
Análise e deliberação acerca das solicitações de dispensa registradas 
pelos estudantes via Sistema Enade

21/02 a 06/03/2024
Interposição de Recurso diante das solicitações de Dispensa por iniciativa 
da IES e dos estudantes, indeferidas pelo Inep

Dispensas

Controle dos 
Concluintes



INSCRIÇÃO DOS ESTUDANTES

O QUE MUDOU? PRINCIPAIS OPERAÇÕES



CONSULTA NO SIE: INGRESSANTES

ANTES: Geração de tabela de Ingressantes no Enade  
(11.02.02.99.19)

AGORA: Geração de ARQUIVO de Ingressantes no 
Enade (11.02.02.50.01)



INSCRIÇÃO DE INGRESSANTES

ANTES: Tratamento de tabela Ingressantes AGORA: não precisa tratar. Geração Arquivo com 
informações tratadas



RELATÓRIO DE INGRESSANTES INSCRITOS (SIE)

Relatório: 11.02.02.50.02 – Relação de alunos inscritos como Ingressantes (para acompanhamento)



CONSULTA NO SIE: CONCLUINTES

AGORA: Geração de ARQUIVO de Concluintes no 
Enade (11.02.02.50.02)

Antes: Geração de tabela de Concluintes no 
Enade  (11.02.02.99.20)



INSCRIÇÃO DE CONCLUINTES

Antes: Tratamento de tabela Concluintes AGORA: não precisa tratar. Geração Arquivo com 
informações tratadas

Ponto de corte: Considera o máximo de 
horas que o estudante pode fazer nos 
próximos 2 semestres.



RELATÓRIO DE CONCLUINTES INSCRITOS (SIE)

Relatório: 11.02.02.50.03 – Relação de alunos inscritos como CONCLUINTES(para acompanhamento)



LISTA DE INSCRITOS NO SISTEMA ENADE



MANIFESTAÇÃO DOS ALUNOS EM RELAÇÃO À LISTA 
PROVISÓRIA: 01 À 18/08

• A Coordenação DEVERÁ DIVULGAR A LISTA PARCIAL DE CONCLUINTES 
INSCRITOS (modelo no AVA) e CONSULTAR os estudantes que possuem menos de 
80% de CH cursada (essa informação está no Relatório) para verificar se terminarão 
os estudos e desejam colar grau até 31/07/2024.

• Os estudantes que NÃO TIVEREM INTENÇÃO DE COLAR GRAU até 31/07/24 deverão 
entregar DECLARAÇÃO ASSINADA (modelo no AVA) para terem a inscrição removida 
no Sistema Enade no período de retificação.

• Lembrando que este será o período para os estudantes em mobilidade acadêmica no 
país se manifestarem em relação à alteração do município de Prova.



PERÍODO DE RETIFICAÇÕES

Operações necessárias a partir de 01/08/23



RETIFICAÇÃO DE INGRESSANTES: DE 21 A 30/08

• Se o seu curso possui ingresso por meio de SISU 
ou PSVS no meio do ano (matrícula em agosto), 
você deverá realizar as inscrições de 
ingressantes novamente.

• Veja no Manual como inscrever os estudantes.

• Lembre-se: salve, no Dossiê os novos arquivos 
.txt e listas de ingressantes do SIE.

OBS.: Caso haja algum problema em relação ao 
cadastro dos alunos (dados faltantes, lista 
aparentemente incompleta etc.), procure o 
Departamento de Controle e Registro Acadêmico da 
Prograd – ramal 2413.



RETIFICAÇÃO DE CONCLUINTES: 21 A 30/08

Critérios para selecionar / excluir Concluintes

• Alunos (que possuam menos de 80% da CH): que entregaram a Declaração assinada 
informando não ter expectativa de colar grau ANTES de 31/07/2024;

• Remover alunos que colaram grau efetivamente (com assinatura na ata de formatura);

• Caso algum grupo de alunos tenha PREVISÃO de colar grau entre os dias 21 e 31 de agosto, deixe-
os no SISTEMA ENADE e remova-os somente após ter certeza de que todos colaram grau. O 
sistema fica aberto até 23h59 do dia 31 de agosto.

• É mais simples e muito menos prejudicial inscrever um aluno que já colou grau do que deixar de 
inscrever um aluno habilitado (há possibilidade de removê-lo no período de dispensas, no começo 
do ano).



MANIFESTAÇÃO DOS ALUNOS EM RELAÇÃO À LISTA 
PROVISÓRIA

ATENÇÃO: Arquive as declarações 
assinadas dos estudantes no 
Dossiê Enade 2023



DIVULGAÇÃO DA LISTA FINAL DE CONCLUINTES: 31/08

• Com a Lista Retificada de Concluintes em mãos, dê ampla divulgação aos alunos do curso. 

Sugerimos enviá-la por e-mail, WhatsApp, Portal do Aluno e AVA, bem como que sejam afixadas 

cópias das listas nas dependências do curso (salas de aula dos últimos períodos, secretarias, 

corredores etc.).

• A Seavin, poderá divulgar essas listas no site oficial do Enade na Ufes (http://enade.ufes.br). 

• É imprescindível que TODOS os alunos inscritos como concluintes tenham ciência de sua 

inscrição e de suas obrigações para com o exame. “1.10.1 É de responsabilidade das IES 

notificar os estudantes habilitados sobre sua inscrição no Enade 2018”.



SOBRE O DOSSIÊ ENADE 2023

• Como as coordenações são mandatos, para que as operações relativas ao Enade

sejam devidamente registradas e se facilite a resposta e a comprovação das ações 

realizadas, é essencial que se faça um Dossiê, contendo todas as atividades e 

arquivos gerados durante o processo.

• É necessário ARQUIVAR os seguintes registros:



SOBRE O DOSSIÊ ENADE 2023

Arquivo retirado do 
SIE para inscrição de 

ingressantes 
(formato TXT)

Arquivo retirado do 
SIE para inscrição de 

concluintes

(formato TXT)

Relatório retirado do 
SIE com lista de 

ingressantes 

(formato PDF)

Relatório retirado do 
SIE com lista de 

concluintes 

(formato PDF)

Relatório de 
Ingressantes 

Inscritos no sistema 
Enade

Relatório de 
Concluintes Inscritos 
Inscritos no sistema 

Enade

Arquivo retirado do 
SIE para 

RETIFICAÇÃO de 
ingressantes 
(formato TXT)

Arquivo retirado para 
RETIFICAÇÃO de 

concluintes 

(formato TXT)

Relatório de 
Ingressantes 
Inscritos após 

RETIFICAÇÃO no 
sistema ENADE

Relatório de 
Concluintes Inscritos 
após RETIFICAÇÃO 
no sistema ENADE

Relato

Arquivo contendo o relato do processo de inscrição e
retificação, contendo detalhes sobre os alunos
dispensados (lista de alunos que colaram grau até
31/08/2023, lista de alunos em atividade curricular fora
do Brasil em IES estrangeira conveniada, lista de alunos
com local de prova alterado por motivo de atividade
curricular etc.).

Declarações dos 
estudantes



CONTROLE DO CADASTRO DO ESTUDANTE E DAS 
RESPOSTAS AO QUESTIONÁRIO

• O cadastro dos concluintes (informações pessoais, endereço, telefones, nome social e 

necessidades especiais) precisa ser feito pelo próprio aluno concluinte após o período 

de inscrições. Ele pode fazer o cadastro até o dia 16 de novembro.

• O Sistema Enade possui ferramentas de acompanhamento do cadastro e do 

Questionário do Estudante preenchidos pelos alunos, e cabe à Coordenação de Curso 

alertar aos alunos (e-mail, WhatsApp, Facebook, Portal do Aluno etc.) para que realizem 

essas etapas.

• Antes do dia 21 de novembro, avise de forma protocolada aos alunos que ainda não 

tiverem feito o cadastro e o Questionário do Estudante. Se documente!



SOBRE O DIA DA PROVA

• No Sistema Enade haverá ferramenta para saber os 
locais de prova. Confira essas informações, para que se 
possa realizar um melhor acompanhamento da 
situação.

• Alguns cursos, nas edições anteriores, foram ao local 
de Prova receber os estudantes. A Ufes tem viabilizado 
Tendas e materiais como caneta, água etc. 

• A Seavin também estará presente nos locais.



SOLICITAÇÕES DE DISPENSA

• O Inep definiu o dia 04 de janeiro de 2023 como data provável de emissão dos Relatórios 

de Regularidade. A partir desse relatório, teremos certeza de quais alunos concluintes 

efetivamente participaram da prova e preencheram o Questionário do Estudante.

• Entre 04/01 e 09/02/24, os estudantes poderão solicitar a dispensa da prova nos casos 

previstos no Anexo II. Neste período, os coordenadores poderão também, solicitar dispensa 

de prova por mediante declaração de responsabilidade pela IES.

• Podem haver alunos fora do Relatório de Regularidade que fizeram a prova mas não 

preencheram o Questionário do Estudante: nesses casos, não há justificativa aceita pelo 

Inep para regularização.



NÃO ESQUEÇA DE REGISTRAR TUDO NO DOSSIÊ!

• Atualize o RELATO do dossiê com os acompanhamentos realizados (alunos que foram 

notificados da necessidade de acessar o Sistema Enade e preencher 

cadastro/questionário do Estudante, e todas as ações de dispensa e justificativas 

realizadas. O Anexo III do Edital detalha os critérios para deferimento de dispensa.

• Solicitamos que, ao final desta etapa, nos envie por e-mail o RELATO atualizado por e-

mail: enade@ufes.br



PESQUISA DE SATISFAÇÃO COM ESTUDANTES



BOAS PRÁTICAS

• Em nosso acompanhamento do Enade, realizado desde 

2015, identificamos algumas boas práticas realizadas por 

cursos e que podem ser utilizadas pelas Coordenações :

• Motivar a participação dos estudantes nos Seminários da 

Seavin para tirar dúvidas sobre o Enade

• Grupo de e-mails, WhatsApp, etc.: desenvolver um canal para 

divulgar informações sobre o Enade com os estudantes.

• [Webinar] A avaliação institucional e o Enade: compartilhando experiências: 
link https://www.youtube.com/watch?v=wD-lFqZ2r8w&t=7619s  



CONTATOS

SECRETARIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL (Seavin)

(27) 3145-9204

enade@ufes.br

http://enade.ufes.br

https://ava.seavin.ufes.br

www

l

OBRIGADO PELA ATENÇÃO!
Em caso de dúvidas, entre em contato conosco!


